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Seção IV
Do Órgão Colegiado

Art. 18. Ao Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas -
CONAD cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto no

5.912, de 27 de setembro de 2006.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 19. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - exercer as atividades de supervisão e coordenação das uni-
dades integrantes da estrutura do Gabinete de Segurança Institucional;

II - supervisionar a execução dos projetos e atividades do
Gabinete de Segurança Institucional;

III - coordenar e acompanhar pessoas ou grupos designados
para proceder a estudos, diligências e demais ações relativas a as-
suntos de segurança ou temas de interesse do Gabinete de Segurança
Institucional;

IV - supervisionar o planejamento e a execução das ati-
vidades de orçamento e dos assuntos administrativos do Gabinete de
Segurança Institucional;

V - supervisionar as ações dos militares designados como
coordenadores das viagens presidenciais, das cerimônias militares e
dos eventos com a participação do Presidente da República;

VI - supervisionar as atividades de coordenação do SIPRON;

VII - supervisionar as atividades referentes à segurança das
infraestruturas críticas; e

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Ministro de Estado.

Seção II
Dos demais Dirigentes

Art. 20. Ao Assessor-Chefe, aos Secretários e aos Diretores
incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a
execução das atividades das unidades que integram suas respectivas
áreas e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas.

Art. 21. Ao Chefe de Gabinete e aos demais dirigentes incumbe
planejar, coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas
unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. As requisições de militares para os órgãos da Pre-
sidência da República serão feitas pelo Chefe do Gabinete de Se-
gurança Institucional diretamente ao Ministério da Defesa, quando se
tratar de membros das Forças Armadas, e aos respectivos Governos
dos Estados e do Distrito Federal, nos casos de membros das Polícias
Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares.

§ 1o Os militares à disposição da Presidência da República
vinculam-se à Secretaria-Executiva para fins disciplinares, de remu-
neração e de alterações, respeitada a peculiaridade de cada Força.

§ 2o As requisições de que trata o caput são irrecusáveis e
deverão ser prontamente atendidas, exceto nos casos previstos em lei.

Art. 23. As requisições de servidores e empregados públicos
para ter exercício no Gabinete de Segurança Institucional são feitas
pela Casa Civil da Presidência da República, são irrecusáveis, têm
prazo indeterminado e devem ser prontamente atendidas, exceto nos
casos previstos em lei.

Art. 24. O desempenho de cargo ou função na Presidência da
República constitui, para o militar, atividade de natureza militar e
serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e título de
merecimento, para todos os efeitos da vida funcional.

Art. 25. Aos servidores e aos empregados públicos, de qual-
quer órgão ou entidade da administração pública federal, colocados à
disposição do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República, são assegurados todos os direitos e vantagens a que façam
jus no órgão ou entidade de origem, inclusive promoção funcional.

§ 1o O servidor ou empregado público requisitado continuará con-
tribuindo para a instituição de previdência a que for filiado, sem interrupção
da contagem de tempo de serviço no órgão ou entidade de origem.

§ 2o O período em que o servidor ou empregado público per-
manecer à disposição do Gabinete de Segurança Institucional será con-
siderado para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício
no cargo ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem.

§ 3o A promoção a que se refere o caput, respeitados os
critérios de cada entidade, poderá ser concedida pelos órgãos da
administração pública federal, direta e indireta, sem prejuízo das cotas
ou limites fixados nos respectivos regulamentos de pessoal.

Art. 26. O provimento dos cargos do Gabinete de Segurança
Institucional observará as seguintes diretrizes:

I - o de Secretário-Executivo será ocupado por Oficial-Ge-
neral da ativa;

II - o de Secretário de Coordenação e Acompanhamento de
Assuntos Militares será ocupado por Oficial-General, da ativa, me-
diante exercício de cargo em comissão do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores, DAS 101.6;

III - o de Secretário de Segurança Presidencial será ocupado
por Oficial-General, da ativa, mediante exercício de cargo em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, DAS 101.6;

IV - os de Secretário-Adjunto da Segurança Presidencial, de
Diretor do Departamento de Gestão e de Articulação Institucional, de
Chefe do Núcleo de Segurança de Infraestruturas Críticas e os de
Assessor-Chefe Militar, (Grupo 0001-A), serão ocupados por Oficiais
Superiores das Forças Armadas, do último posto, da ativa;

V - os de Assessor Militar, de Chefe do Núcleo do Sistema
de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro, os de Chefe de Es-
critório de Representação I e os de Coordenador-Geral, (Grupo 0002-
B), serão ocupados por Oficiais Superiores das Forças Armadas ou
das Forças Auxiliares;

VI - os de Coordenador, de Chefe do Escritório de Projetos
e os de Assessor Técnico Militar, (Grupo 0003-C), serão ocupados,
em princípio, por Oficiais Superiores das Forças Armadas ou das
Forças Auxiliares;

VII - os de Chefe de Divisão e os de Assistente Militar,
(Grupo 0004-D), serão ocupados, em princípio, por Oficiais Inter-
mediários das Forças Armadas ou das Forças Auxiliares; e

VIII - os de Assistente Técnico Militar e o de Chefe de
Escritório de Representação II, (Grupo 0005-E), serão ocupados, em
princípio, por Oficiais Subalternos das Forças Armadas ou das Forças
Auxiliares.

Art. 27. É assegurada aos titulares do Gabinete de Segurança
Institucional e de seus órgãos vinculados a representação judicial pela
Advocacia-Geral da União, quando vierem a responder a inquérito
policial ou a processo judicial, em virtude de atos praticados em
decorrência do cumprimento de dever constitucional, legal ou re-
g u l a m e n t a r.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS GRATIFICAÇÕES DE
EXERCÍCIO EM CARGO DE CONFIANÇA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/
RMP

1 Assessor Especial 102.5
1 Assessor-Chefe Militar Grupo 0001 (A)

GABINETE

1 Chefe de Gabinete 101.5

3 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
4 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Assistente 102.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA

1 Secretário-Executivo NE

2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E DE
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

1 Diretor Grupo 0001 (A)

2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 3 Chefe Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação de Orçamento, Finanças e
Contabilidade

1 Coordenador Grupo 0003 (C)

1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÕES

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão da Segu-
rança da Informação e Comunicações

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

Coordenação-Geral de Tratamento de
Incidentes de Rede

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação-Geral do Sistema de Se-
gurança e Credenciamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
1 Assistente Técnico 102.2

NÚCLEO DE COORDENAÇÃO DO
SISTEMA DE PROTEÇÃO AO PRO-
GRAMA NUCLEAR BRASILEIRO

1 Chefe Grupo 0002 (B)

1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

NÚCLEO DE SEGURANÇA DE IN-
FRAESTRUTURAS CRÍTICAS

1 Chefe Grupo 0001 (A)

1 Assessor 102.4
1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente 102.2

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO
E ACOMPANHAMENTO DE AS-
SUNTOS MILITARES

1 Secretário 101.6

3 Assessor-Chefe Militar Grupo 0001 (A)
10 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

Divisão 1 Chefe Grupo 0004 (D)
2 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE ACOMPANHA-
MENTO E ESTUDOS INSTITUCIO-
NAIS

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Assessor 102.4
1 Assessor-Chefe Militar Grupo 0001 (A)
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
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Coordenação-Geral de Acompanhamen-
to

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Estudos Institu-
cionais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assentimento
Prévio

1 Coordenador-Geral 101.4

Escritório de Análise de Imagens de
Monitoramento por Satélite em Campi-
nas/SP

1 Coordenador 101.3

1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PRESIDENCIAL

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto Grupo 0001 (A)
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 Assistente Técnico 102.1

Escritório de Projetos 1 Chefe Grupo 0003 (C)
2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação de Operações de Seguran-
ça Presidencial

1 Coordenador Grupo 0003 (C)

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
3 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação-Geral de Gestão Institu-
cional

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação-Geral de Logística, Admi-
nistração e Suporte Técnico

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação de Avaliação de Riscos
Institucionais

1 Coordenador Grupo 0003 (C)

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
7 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação-Geral de Treinamento e
Desenvolvimento

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
5 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação de Segurança das Instala-
ções

1 Coordenador Grupo 0003 (C)

1 Assistente Técnico Militar Grupo 0004 (D)
4 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Escritório de Representação I 1 Chefe Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Escritório de Representação II 1 Chefe Grupo 0005 (E)

SECRETARIA NACIONAL DE PO-
LÍTICAS SOBRE DROGAS

1 Secretário NE

1 Secretário-Adjunto 101.6
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE PROJETOS ESTRA-
TÉGICOS E ASSUNTOS INTERNA-
CIONAIS

1 Diretor 101.5

3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Projetos Estraté-
gicos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Assuntos Interna-
cionais

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO E
COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS
SOBRE DROGAS

1 Diretor 101.5

4 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Políticas de Pre-
venção, Tratamento e Reinserção Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Gestão de Proje-
tos e Subvenção Social

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE CONTENCIOSO E
GESTÃO DO FUNDO NACIONAL
ANTIDROGAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Contencioso do
Fundo Nacional Antidrogas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Gestão do Fundo
Nacional Antidrogas

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E
AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Avaliação de Políticas sobre Drogas

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE DE SE-
GURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 2 10,80 2 10,80
DAS 101.6 5,28 4 21,12 4 21,12
DAS 101.5 4,25 6 25,50 7 29,75
DAS 101.4 3,23 11 35,53 12 38,76
DAS 101.3 1,91 0 0 1 1,91

DAS 102.5 4,25 1 4,25 1 4,25
DAS 102.4 3,23 7 22,61 7 22,61
DAS 102.3 1,91 26 49,66 26 49,66
DAS 102.2 1,27 13 16,51 13 16,51
DAS 102.1 1,00 21 21,00 24 24,00

TO TA L 91 206,98 97 219,37

c) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO EM CARGO DE
CONFIANÇA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA RE-
PÚBLICA.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

Grupo 0001 (A) 0,64 8 5,12 8 5,12
Grupo 0002 (B) 0,58 25 14,50 25 14,50
Grupo 0003 (C) 0,53 19 10,07 22 11 , 6 6
Grupo 0004 (D) 0,48 29 13,92 33 15,84
Grupo 0005 (E) 0,44 27 11 , 8 8 33 14,52

TO TA L 108 55,49 121 61,64

ANEXO III

a) Remanejamento de cargos

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DO MP P/ A SEGES DA SEGES P/ O GSI/PR
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 4,25 - - 1 4,25
DAS 101.4 3,23 - - 1 3,23
DAS 102.3 1,91 - - 1 1,91
DAS 102.1 1,00 - - 3 3,00
DAS 102.4 3,23 1 3,23 - -

TO TA L 1 3,23 6 12,39

b) Remanejamento de Gratificações

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA CCIVIL P/ O GSI/PR
QTDE. VALOR TOTAL

Grupo 0003 (C) 0,53 3 1,59
Grupo 0004 (D) 0,48 4 1,92
Grupo 0005 (E) 0,44 6 2,64

TO TA L 13 6,15

ANEXO IV
(Anexo II do Decreto no 7.063, de 13 de janeiro de 2010)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

No
DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/
FG

5 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

3 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
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2 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
8 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Técnica e Administrativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Gerente de Projeto 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

1 FG-1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Gerente de Projeto 101.4
3 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

1 FG-1
2 FG-2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
2 Diretor de Programa 101.5
8 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2
3 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Técnica e Administrativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO
ACERVO DE ÓRGÃOS EXTINTOS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Extinção de Ór-
gãos e de Acervos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Convênios de Ór-
gãos Extintos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E ADMINISTRA-
ÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Subsecretário-Adjunto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Documentação e
Administração Predial

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

8 FG-1

Coordenação-Geral de Recursos Logísti-
cos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

12 FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento, Or-
çamento e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 6 Coordenador 101.3
Divisão 13 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de Contra-
tos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE COORDENA-
ÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRE-
SAS ESTATAIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 FG-1

Coordenação-Geral de Orçamentos 1 Coordenador-Geral 101.4
4 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Política Salarial e
Benefícios

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Informação e Pre-
vidência Complementar

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Projetos Especiais 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão Corporati-
va das Estatais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Liquidação e Ava-
liação de Empresas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE PESSOAL DE ÓRGÃOS EX-
T I N TO S

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
7 FG-1

Gerência de Administração de Pessoal de
Órgãos Extintos

1 Gerente 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Complementação
de Aposentadorias e Pensões

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Consultor Jurídico-Adjunto 101.4
1 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral Jurídica de Atos Nor-
mativos e Assuntos Internacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Jurídica de Assuntos
Orçamentários e Econômicos

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Jurídica de Recursos
Humanos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral Jurídica de Patrimô-
nio Imobiliário da União

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral Jurídica de Conten-
cioso Judicial e Administrativo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
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Coordenação-Geral Jurídica de Licitação,
Contratos e Convênios

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

ASSESSORIA ECONÔMICA 1 Chefe da Assessoria Econômi-
ca

101.6

1 Chefe da Assessoria Econômi-
ca-Adjunto

101.5

1 Diretor de Programa 101.5
4 Gerente de Projeto 101.4
6 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E INVESTIMENTOS ESTRATÉGI-
COS

1 Secretário 101.6

2 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Gestão Estratégica 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão do Conhe-
cimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO
CICLO DO PLANEJAMENTO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Gestão de Siste-
mas de Planejamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Qualidade do Pla-
no

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE TEMAS SO-
CIAIS

1 Diretor 101.5

3 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 5 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE TEMAS ECO-
NÔMICOS E ESPECIAIS

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE TEMAS DE IN-
FRAESTRUTURA

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FE-
DERAL

1 Secretário 101.6

3 Secretário-Adjunto 101.5
2 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4

Coordenação-Geral de Consolidação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Acompanhamento
e Avaliação de Programações Estratégicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Normas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Avaliação Macroe-
conômica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Avaliação da Re-
ceita Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Despesas com
Pessoal e Sentenças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia e da
Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
4 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Inovação e Assun-
tos Orçamentários e Federativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS
DA ÁREA ECONÔMICA

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS
ESPECIAIS

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS
DE INFRAESTRUTURA

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS
SOCIAIS

1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2

SECRETARIA DE ASSUNTOS IN-
TERNACIONAIS

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Financiamentos
Externos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
12 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Relacionamentos
com Organismos Internacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 2 Coordenador 101.3

4 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Comércio Exterior
e Assessoria Internacional

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

SECRETARIA DE GESTÃO 1 Secretário 101.6
2 Secretário-Adjunto 101.5
5 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Tecnologia e Co-
municação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral da Gestão da Carreira
de EPPGG

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS
DE GESTÃO

1 Diretor 101.5

3 Gerente de Projeto 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE MODERNIZA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
4 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Informações Orga-
nizacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO
E INOVAÇÃO INSTITUCIONAL

1 Diretor 101.5

3 Gerente de Projeto 101.4



Nº 250, quinta-feira, 30 de dezembro de 2010 51ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010123000051

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DEPARTAMENTO DE COOPERAÇÃO
INTERNACIONAL EM GESTÃO PÚ-
BLICA

1 Diretor 101.5

6 Gerente de Projeto 101.4
4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
4 Assessor 102.4
2 Gerente de Projeto 101.4
5 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1
5 FG-1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E
SERVIÇOS GERAIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
9 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Normas 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral do Sistema Integrado
de Administração de Serviços Gerais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral do Sistema de Con-
cessão de Diárias e Passagens

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral do Sistema de Gestão
de Convênios e Contratos de Repasse

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE
REDE

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Segurança da In-
formação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Aplicações e Ser-
viços de Rede

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Infraestrutura de
Rede

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE INTEGRAÇÃO
DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão Corporati-
va

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Inovações Tecno-
lógicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Integração e Inte-
roperabilidade

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE GOVERNO ELE-
TRÔNICO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Prestação de Ser-
viços por Meios Eletrônicos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO SETORIAL DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Tecnologia da In-
formação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO ES-
TRATÉGICA DA INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Informações Estra-
tégicas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Análise Estatística 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE RECURSOS HU-
MANOS

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Gerente de Projeto 101.4
3 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
5 FG-1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Serviço 2 Chefe 101.1
2 FG-1

Ouvidoria do Servidor 1 Ouvidor-Geral 101.4
Serviço 2 Chefe 101.1

Auditoria de Recursos Humanos 1 Auditor-Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
de Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 3 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE SAÚDE, PREVI-
DÊNCIA E BENEFÍCIOS DO SERVI-
DOR

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Atenção à Saúde e
Benefícios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Previdência e
Atuária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DE
TRABALHO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Avaliação de De-
sempenho

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Negociação e Re-
lações Sindicais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Estudos e Infor-
mações Gerenciais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Carreiras e Análi-
se do Perfil da Força de Trabalho

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMA-
ÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Modernização de
Processos e Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Produção da Folha
de Pagamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Suporte ao Desen-
volvimento e Segurança de Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 2 Chefe 101.2

1 FG-1

Coordenação-Geral de Cadastro 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE NORMAS E
PROCEDIMENTOS JUDICIAIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação-Geral de Elaboração, Siste-
matização e Aplicação das Normas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 7 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Procedimentos Ju-
diciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Benefícios de Ca-
ráter Indenizatório

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO

1 Secretário 101.6

2 Secretário-Adjunto 101.5
4 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Legislação Patri-
monial

1 Coordenador-Geral 101.4

4 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Gestão Estratégica 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da In-
formação

1 Coordenador-Geral 101.4
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Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Divisão 2 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral da Amazônia Legal 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Orçamento e Fi-
nanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

144 FG-1
100 FG-2
15 FG-3

DEPARTAMENTO DE INCORPORA-
ÇÃO DE IMÓVEIS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Regularização Pa-
trimonial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Incorporação 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECEITAS PATRIMONIAIS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Arrecadação 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cobrança 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE CARACTERIZA-
ÇÃO DO PATRIMÔNIO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Controle de Utili-
zação do Patrimônio

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Identificação do
Patrimônio

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE DESTINAÇÃO
PAT R I M O N I A L

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Administração de
Bens de Uso da APF

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Habitação e Regu-
larização Fundiária

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Apoio ao Desen-
volvimento Local

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔ-
NIO DA UNIÃO

27 Superintendente 101.4

Coordenação 61 Coordenador 101.3
Divisão 75 Chefe 101.2
Serviço 75 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40
101.6 5,28 9 47,52 9 47,52
101.5 4,25 47 199,75 47 199,75
101.4 3,23 169 545,87 169 545,87
101.3 1,91 189 360,99 189 360,99
101.2 1,27 199 252,73 199 252,73
101.1 1,00 135 135,00 135 135,00

102.5 4,25 6 25,50 6 25,50
102.4 3,23 46 148,58 45 145,35
102.3 1,91 52 99,32 52 99,32
102.2 1,27 128 162,56 128 162,56
102.1 1,00 11 2 11 2 , 0 0 11 2 11 2 , 0 0

SUBTOTAL 1 1.093 2.095,22 1.092 2.091,99
FG-1 0,20 192 38,40 192 38,40
FG-2 0,15 102 15,30 102 15,30
FG-3 0,12 15 1,80 15 1,80

SUBTOTAL 2 309 55,50 309 55,50
TO TA L 1.402 2.150,72 1.401 2.147,49

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010

Outorga à empresa Copel Geração e Trans-
missão S.A. concessão de uso de bem pú-
blico para exploração do potencial de ener-
gia hidráulica, denominado Usina Hidrelé-
trica Colíder, em trecho do Rio Teles Pires,
no Estado de Mato Grosso, e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nas Leis nos 9.074, de 7 de julho de 1995, e 10.848, de 15
de março de 2004, nos Decretos nos 2.003, de 10 de setembro de
1996, e 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta do Processo no

48500.005180/2010-91,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica outorgada à empresa Copel Geração e Trans-
missão S.A. concessão de uso de bem público para geração de energia
elétrica, com vistas à exploração de potencial de energia hidráulica,
por meio da Usina Hidrelétrica Colíder, e as respectivas instalações
de transmissão de interesse restrito da central geradora, em trecho do
Rio Teles Pires, no Município de Nova Canaã do Norte, no Estado de
Mato Grosso.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida será comer-
cializada pela concessionária, tendo em vista a sua condição de Pro-
dutor Independente de Energia Elétrica, nos termos das Leis nos

9.074, de 7 de julho de 1995, e 10.848, de 15 de março de 2004, e
dos Decretos nos 2.003, de 10 de setembro de 1996, e 5.163, de 30 de
julho de 2004.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta e cinco anos, contado da data da outorga.

Parágrafo único. O Contrato de Concessão deverá ser as-
sinado no prazo estipulado pelo Ministério de Minas e Energia, sob
pena de ineficácia da concessão outorgada por este Decreto.

Art. 3o A concessionária deverá implantar instalações de
transmissão de interesse restrito à Usina Hidrelétrica Colíder, sendo-
lhe facultada a aquisição negociada das respectivas servidões, mesmo
que em terrenos de domínio público e faixas de domínio de vias
públicas, com sujeição aos regulamentos administrativos.

Art. 4o Os bens e instalações utilizados para a produção de
energia elétrica na Usina Hidrelétrica Colíder somente poderão ser re-
movidos, cedidos, transferidos ou alienados mediante prévia e expressa
autorização da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à exploração da Usina Hidrelétrica Colíder e
das instalações de transmissão de interesse restrito da central geradora
passarão a integrar o patrimônio da União, garantida a indenização
daqueles ainda não amortizados, na forma da legislação em vigor.

Art. 5o A concessionária fica obrigada a satisfazer as exi-
gências de proteção ao meio ambiente, de controle de cheias, gestão
do reservatório e respectivas áreas de proteção, e demais prescrições
acauteladoras do uso da água, previstas no art. 143 do Código de
Águas e na legislação subsequente.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Marcio Pereira Zimmermann

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

A D M I T I R

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, CAR-
LOS JIMÉNEZ LICONA, Embaixador Extraordinário e Plenipoten-
ciário da República da Guatemala.

Brasília, 29 de dezembro de 2010; 189º da Independência e
122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 758, de 29 de dezembro de 2010. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº12.354, de 29 de dezembro de 2010.

Nº 759, de 29 de dezembro de 2010. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº12.355, de 29 de dezembro de 2010.

Nº 760, de 29 de dezembro de 2010. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº12.356, de 29 de dezembro de 2010.

Nº 761, de 29 de dezembro de 2010. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº12.357, de 29 de dezembro de 2010.

Nº 762, de 29 de dezembro de 2010. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº12.358, de 29 de dezembro de 2010.

Nº 763, de 29 de dezembro de 2010. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº12.359, de 29 de dezembro de 2010.

Nº 764, de 29 de dezembro de 2010. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº12.360, de 29 de dezembro de 2010.

Nº 765, de 29 de dezembro de 2010. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº12.361, de 29 de dezembro de 2010.

Nº 766, de 29 de dezembro de 2010. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº12.362, de 29 de dezembro de 2010.

Nº 767, de 29 de dezembro de 2010. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº12.363, de 29 de dezembro de 2010.

Presidência da República
.
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